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Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 48h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação de Titularidade – 5%

adicional por Tempo de Serviço – 60%
 Total de Proventos

  2.142,82
514,28
265,71
132,86

  1.833,40
 4.889,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648389
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 798 de 01 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154614.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emen-
da constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV; art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 35, caput, da lei 
nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, 
inciso Xi, da lei nº 5.810/1994, Mario cardoSo dE SoUSa, mat. nº 
385590/1, na função de Professor classe i, nível J, pertencente ao qua-
dro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo 
nessa situação os proventos mensais de r$ 11.153,07 (onze mil, cento 
e cinquenta e três reais e sete centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 150h

Gratificação de Magistério – 10%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

adicional por Tempo de Serviço – 55%
 Total de Proventos

  2.164,07
1.623,05
378,71

3.029,70
3.957,54

 11.153,07

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648396
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 917 de 14 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2018/547054.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 51/2006; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 33, inciso iii, da lei nº 5.351/1986 c/c o art. 31, inciso iii, da lei nº 
7.442/2010; art. 130, § 1º e caput, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 
2º, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações trazidas pela lei 
complementar nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso Xii, da lei nº 5.810/1994, 
SiMoNE do Socorro BrocHado PalHETa, mat. nº 354155/1, na fun-
ção de Professor classe ii, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Estado de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de r$7.699,33 (sete mil, seiscentos e noventa e nove 
reais e trinta e três centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
Gratificação pela Escolaridade – 80%
Gratificação de Titularidade – 10%

Adicional pelo Exercício de Função Gratificada de Diretor de Unidade Escolar – GD-2 – 100%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.196,54
  1.757,23
  219,65
  638,66

  2.887,25
 7.699,33

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648408
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 793 de 1º de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo nº 2018/154594.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emen-

da constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iV 
da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 c/c o acór-
dão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/iGEPrEV 
(Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 c/c o art. 
35, caput, da lei nº 5.351/1986; art. 140, inciso iii, da lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso X, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, 
da lei nº 5.351/1986 e Memorando circular nº 01/2021-diPrE/iGEPrEV, 
MaNoEl GoNcalVES da SilVa, mat. nº 469220/1, na função de Professor 
classe l, nível i, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$8.451,26 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e vinte e seis 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 58,2093h
Gratificação de Magistério – 10%

Gratificação pela Escolaridade – 80%
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  2.153,31
  626,71
  278,00

  2.224,02
  3.169,22
  8.451,26

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648809
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 958 de 15 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo - ProcESSo  nº 2018/154802Ur 
BraNdial deve ser aplicadoal - iNSSse cargo tomou posse e entrou em 
exercl Magalh.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
 i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iV, da Emenda 
constitucional  nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal 
de 1988, art. 2º da Emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, 
iii e iV da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da lei nº 5.351/1986 
c/c o acórdão nº 55.856/2016 do TcE/Pa e Parecer nº 03/2021 ProJUr/
iGEPrEV (Protocolo nº 2021/95564); art. 32, caput, da lei nº 7.442/2010 
c/c o art. 35, caput, da lei nº 5.351/1986 e Nota técnica de 14/03/2018 da 
SEdUc; art. 33 da lei nº 7.442/2010; art. 131, § 1º, inciso Xi, da lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei nº 5.351/1986, aNToNio 
cordoVil daS NEVES, mat. nº 5066883/1, no cargo de Professor classe 
Especial, nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado 
de Educação – SEdUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$7.665,54 (sete mil, seiscentos e sessenta e cinco reais e cinquenta e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 200h
aulas Suplementares – 80,1666h
Gratificação de Magistério – 4%
Gratificação Progressiva – 50%

adicional por Tempo de Serviço – 65%
 Total de Proventos

  2.153,53
 863,21
  120,67

  1.508,37
  3.019,76
  7.665,54

 

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 648833
instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará
Portaria aP Nº 716 de 16 de aBriL de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idadE E TEMPo dE coNTriBUiÇÃo – processo nº 2015/384671.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo úni-
co, da Emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda constitu-
cional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo 
único, da lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas 
pela lei complementar nº 51/2006; art. 131, § 1º, inciso Xii, da lei nº 
5.810/1994, arNaldo diaS da SilVa, mat. nº 117404/1, na função de 
agente de Saúde, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Es-
tado de Saúde Pública - SESPa, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de r$1.760,00 (um mil, setecentos e sessenta reais), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

ii – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2021
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 649281


